
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 13

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1987 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 02  de Fevereiro de 2026

JARI  –  JUNTA  ADMINISTRATIVA DE  RECURSOS DE  INFRAÇÕES  DE TRÂNSITO  
–    JANEIRO   2026

INDEFERIDOS

NÚMERO DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO

PMCG/001342/2025 H29913837

PMCG/001099/2025 H29913566

PMCG/001521/2025 H29917449

PMCG/001623/2025 H29918109

PMCG/000881/2025 H29906601

PMCG/000925/2025 H29908695

PMCG/001351/2025 H29911842

PMCG/001344/2025 H29850291

PMCG/001305/2025 H29909084

PMCG/000846/2025 H29893131

PMCG/001626/2025 H29815844

Carlos Carneiro Neto
Presidente da JARI

Portaria nº 454 de 05/01/2026

JARI  –  JUNTA  ADMINISTRATIVA DE  RECURSOS DE  INFRAÇÕES  DE TRÂNSITO  
–   JANEIRO 2026

DEFERIDO

NÚMERO DO PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO

PMCG/001992/2025 H29842281

Carlos Carneiro Neto
Presidente da JARI

Portaria nº 454 de 05/01/2026

AVISO AOS CONSUMIDORES E FORNECEDORES Nº01/2026

O PROCON MUNICIPAL, no exercício de suas atribuições legais e com fundamento 
no art. 10,&3º do Código do consumidor; art. 30,inciso III da lei nº 9.305/2025 e art 9º do 
Decreto Municipal nº 165/2007, emite o seguinte AVISO, conforme exposição:

PRODUTO IRREGULAR: AZEITE DE OLIVA -TERRA DAS OLIVEIRAS

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) proibiu a comercialização, 
distribuição, fabricação e consumo do azeite de oliva extravirgem da marca Terra das 
Oliveiras. De acordo com a autarquia,o produto foi proibido por ter origem desconhecida, 
sendo vendido principalmente em lojas online .

Além disso, explicou à agência, a empresa JJ-Comercial de Alimentos, que aparece no 
rótulo do produto como sua importadora, foi extinta. A medida foi publicada no Diário Ofi cial 
da União através da Resolução-RE nº 227, de 21 de janeiro de 2026. 

Desse modo, nos estabelecimentos comerciais de Campos dos Goytacazes e também 
nos sites e aplicativos de comércio online, estão proibidos de comercializar a marca acima 
citada.

Campos dos Goytacazes,29 de janeiro de 2026.

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PROCON CAMPOS-
CARLOS FERNANDO MONTEIRO DA SILVA-MAT 40.292

PROCON - Campos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 001/2026

O Secretário Municipal de Transparência e Controle, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, em especial ao disposto no art. 72, VIII da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, AUTORIZA os atos praticados no Processo n.º 2025.004.000382-8-PR, 
Dispensa de Licitação Eletrônica n.º 001/2026, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
outsourcing de impressão, incluindo locação de impressoras multifuncionais, com 
fornecimento de suprimentos (exceto papel), manutenção preventiva e corretiva, e 
disponibilização de software de gestão de impressão, para atender às necessidades 
de impressão, cópia e digitalização de documentos de diversos setores da Secretaria 
Municipal de Transparência e Controle.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/Secretaria Municipal de 
Turismo, CNPJ n.º 29.116.894/0001-61.

CONTRATADO: 
- MAQSTAR COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 04.617.631/0001-
05, vencedora do lote 01 com o valor total de R$ 19.260,00 (dezenove mil, duzentos 
e sessenta reais).

FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
  
PUBLIQUE-SE. 

Campos dos Goytacazes, 29 de janeiro de 2026.

LUIS FERNANDO DE ALVARENGA LEANDRO
Secretário Municipal de Transparência e Controle

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025

EXCLUSIVO E RESTRITO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME, EPP e 
COOPERATIVA EQUIPARADA, COM SEDE NO MUNÍCIPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023 e 173/2024, no uso de suas atribuições, 
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na Modalidade 
Pregão, na forma eletrônica, nº 012/2025, conforme discriminado abaixo:

 Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
outsourcing de impressão, incluindo locação de impressoras multifuncionais, com 
fornecimento de suprimentos (exceto papel), manutenção preventiva e corretiva, e 
disponibilização de software de gestão de impressão, para atender às necessidades 
de impressão, cópia e digitalização de documentos das unidades e setores da 
Fundação Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ.
Início da Sessão: às 10h do dia 24 de fevereiro de 2026.
Local: www.licitanet.com.br
O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site  http://licitacao.campos.rj.gov.br.

Campos dos Goytacazes, 30 de janeiro de 2026.

Zenaide Batista Teixeira
Pregoeira

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023 e 173/2024, no uso de suas atribuições, 
torna público e comunica aos interessados a REMARCAÇÃO da licitação, que estava 
adiada sine die, na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, nº 019/2025, conforme 
discriminado abaixo:

Objeto: Aquisição de veículos tipo furgão, zero quilômetro, adaptados para 
ambulância, devidamente equipadas e regularizadas, destinadas ao atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ.
NOVA DATA de Início da Sessão: às 10h do dia 12 de fevereiro de 2026.
Local: www.licitanet.com.br
O NOVO EDITAL, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, 
bem como através do site ofi cial http://licitacao.campos.rj.gov.br
Todos os licitantes deverão retirar o novo edital.

Campos dos Goytacazes, 30 de janeiro de 2026.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 002/2026

COM ITENS DE COTA PRINCIPAL E COTA RESERVADA RESTRITA, BEM COMO 
ITENS EXCLUSIVOS RESTRITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME, EPP e 
COOPERATIVA EQUIPARADA, SEDIADAS EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 54, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023, 296/2023 e 173/2024, no uso de 
suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, 
na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, SRP n.º 002/2026, conforme discriminado 
abaixo:

                                         - Licitação -
Secretaria Municipal de Administração e Contratos

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS 
BÁSICOS RENAME (com AFE Especial – Portaria 344/98), objetivando atender as 
demandas oriundas da Secretaria Municipal de Saúde, Fundação Municipal de Saúde 
e Fundação Municipal de Infância e Juventude de Campos dos Goytacazes/RJ, 
durante o período de 1 (um) ano

Início da Sessão: às 10h do dia 12 de fevereiro de 2026.
Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site  http://licitacao.campos.rj.gov.br

Campos dos Goytacazes, 30 de janeiro de 2026.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0010/2024

PROCESSO Nº 2024.109.000039-5-PR 
CONTRATADA: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA.
OBJETO: Prorrogação/Renovação do Contrato n° 010/2024, a partir de 01/01/2026 até 
30/06/2026, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, conforme 
subitens 2.1 e 2.2 Contrato, bem como subitem 21.2.3 do Edital do Pregão Eletrônico n° 
001/2024, Processo Licitatório n° 002/2024 do CIMVALES.
VALOR: R$ 18.570.000,00 (dezoito milhões, quinhentos e setenta mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias a contar da data da nota fi scal devidamente 
empenhada.
VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO: 01/01/2026 até 30/06/2026.
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2026.

Campos dos Goytacazes, 20 de janeiro de 2026.

ALVARO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do IMTT

Mat. n° 41.834

julianaalves
Destacar


